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No STJ, o Relator decide o AREsp em uma das cinco hipóteses (RISTJ, art. 253, parágrafo único)

ou à Vice-Presidência da origem
para o juízo de admissibilidade

As três formas de sessão de julgamento
Presencial (obrigatória para o mérito de tese repetitiva), por videoconferência e plenário virtual.
A afetação de repetitivos ocorre sempre em sessão eletrônica (RISTJ, art. 257-A); qualquer Ministro pode pedir destaque.

A peça precisa demonstrar?
Cabimento: contrariedade à lei federal ou divergência (art. 105, III, "a" e "c", da CF).
Prequestionamento da questão federal (art. 1.025 do CPC).
Esgotamento da instância ordinária.
Sem reexame de fatos (Súmulas 5 e 7 do STJ).

4

Julgamento

5

Pós-acórdão

3

Subida ao STJ

2

Admissibilidade

1

Origem

Interposição do REsp
CPC, art. 1.029

prazo de 15 dias úteis

Contrarrazões
CPC, art. 1.030, caput
prazo de 15 dias úteis

Juízo de admissibilidade na origem
Presidência ou Vice-Presidência · CPC, art. 1.030 · cinco saídas possíveis

contrariedade a tema repetitivo
ou a repercussão geral

art. 1.030, I, "b"

recurso inadmissível, prejudicado
ou sem impugnação específica

CPC, art. 932, III · decisão monocrática

após decisão do STJ em
repetitivo, RG ou IAC

art. 1.030, II + art. 1.040, II

RISTJ, art. 256-A · Turma competente conforme a matéria

acórdão recorrido conforme
precedente qualificado

CPC, art. 932, IV · decisão monocrática

aguarda o julgamento de
recurso repetitivo afetado

art. 1.030, III + art. 1.037, II

julgamento pela Turma, ou após agravo interno em decisão monocrática

acórdão contrário a precedente
qualificado, após contraditório

CPC, art. 932, V · decisão monocrática

ausência de pressupostos
recursais, genéricos ou específicos

art. 1.030, V

Atenção ao recurso cabível

Da negativa de seguimento (saída 1) não
cabe AREsp: o recurso é o agravo interno do
art. 1.030, §2º, julgado pela própria origem.

O AREsp do art. 1.042 é reservado à
inadmissão. A troca é erro grosseiro, sem

fungibilidade.

julgamento colegiado
pela Turma

RISTJ, arts. 179-181

o REsp sobe ao STJ em uma
das quatro modalidades

art. 1.030, V

REsp distribuído e concluso ao Relator

Acórdão final do STJ

Conclusão à Presidência

art. 1.042 · nos próprios autos,
sem preparo, 15 dias úteis

omissão, contradição, obscuridade
ou erro material · 5 dias úteis

CPC, art. 1.022 + RISTJ, arts. 263-265

Das três decisões monocráticas cabe agravo interno à Turma (CPC, art. 1.021 + RISTJ, art. 259), em 15 dias úteis,
com possibilidade de retratação pelo Relator.

intimação imediata
prazo de 15 dias

I não conhece do agravo, por vício formal próprio

II, "a" conhece do agravo para não conhecer do recurso especial

II, "b" conhece do agravo para negar provimento ao REsp, desde logo

II, "c" conhece do agravo para dar provimento ao REsp, se o acórdão contraria a jurisprudência do STJ

II, "d" conhece do agravo para convertê-lo em recurso especial, determinando a reautuação

acórdão da Turma que divirja de outro
órgão do STJ · Seção ou Corte Especial

CPC, art. 1.043 + RISTJ, arts. 266-267

RISTJ, art. 253

questão constitucional surgida no
julgamento do REsp · dirigido ao STF

CF, art. 102, III + RISTJ, arts. 268-269

Secretaria Judiciária, ARP e Nugepnac verificam pressupostos objetivos e identificam temas aptos à afetação · RISTJ, arts. 21-E, 46-A e 256-B

esgotados os recursos, forma-se a
coisa julgada · os EDv interrompem o

prazo do RE (RISTJ, art. 266-A)

AREsp

Não conhece

Negativa de seguimento Juízo de retratação

Nega provimento

Sobrestamento

Triagem institucional na chegada ao STJ

Dá provimento

Inadmite

Inclui em pauta

Admite

Agravo interno
art. 1.030, §2º · 15 dias úteis, sem preparo

Decisão de retratação
art. 1.040, II, do CPC

Petição de distinção
art. 1.037, §9º

REsp comum
via ordinária, sem vínculo com precedente qualificado · art. 1.030, V, "a", e IV

REsp em IAC
incidente de assunção de competência · CPC, art. 947 + RISTJ, art. 271-K

REsp em IRDR
contra acórdão de mérito do incidente · CPC, art. 987 + RISTJ, art. 256-H

REsp representativo de controvérsia
a origem seleciona dois ou mais (art. 1.036, §1º) · art. 1.030, V, "b" + RISTJ, art. 256

ou Vice-Presidência
Reconsideração pela Presidência

Reconsidera
o REsp retoma
o fluxo normal

Mantém
colegiado confirma;
cabem EDs (1.022)

Reconhecida
o REsp deixa de ser

sobrestado e prossegue
art. 1.037, §12

Rejeitada
cabe agravo internoadequa o

acórdão ao
precedente

o restante
segue como

REsp

segue para a
admissibilidade

(1.030, V, e 1.041)
da decisão que negar

art. 1.037, §13
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Retrata Parcial Não retrata

Elaboração, pesquisa e revisão de:

Resposta do agravado Sem retratação, sobe ao STJ

Embargos de declaração Embargos de divergência Recurso extraordinário Trânsito em julgado
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